
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

 

 

A Vereadora signatária, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e nos arts. 

172, VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que 

encaminhe à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal a presente INDICAÇÃO para que 

faça a instalação de banheiros e bebedouros públicos por toda a cidade. 

 

Desde 2021, por meio da Indicação nº 1863/2021, esta Vereadora tem pleiteado a 

instalação dessas estruturas essenciais à população em situação de vulnerabilidade e 

demais cidadãos que enfrentam dificuldades em locais públicos.  

 

Esta proposição está em consonância com a Meta 6.2 do ODS 6 da Agenda 2030, que visa 

assegurar, até 2030, o acesso equitativo e adequado a saneamento e higiene para todas as 

pessoas, com atenção especial às necessidades de mulheres, meninas, idosos, pessoas com 

deficiência e pessoas em situação de vulnerabilidade.  

 

Essa demanda pode ocorrer, inclusive, por meio de parcerias público-privadas, como outras 

já estabelecidas pelo município. Assim, afasta-se qualquer alegação de impossibilidade 

orçamentária, por exemplo.  

 

Além de promover a dignidade e o bem-estar da população, essa ação contribuirá para o 

fortalecimento da saúde pública e para a construção de uma cidade mais inclusiva, 

humana e sustentável.  

 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo legal. 

 

Vitória, 03 de junho de 2026. 

 

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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